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PROGRAMA 
APLICAÇÃO PRÁTICA DA LEI 
PROF. ANTÓNIO TEIXEIRA 
 
Procurarei fazer um relato útil de 35 anos de vida jurídica - 1988 - 2023 
(continua ...) - em que avaliei e tratei de tarefas que me têm sido confiadas. É 
necessário transmitir o elenco do quadro jurídico português - saber dizer o 
que é Direito Privado e Direito Público e abordar fundamentalmente toda a 
matéria do Direito Civil - o que é uma Relação Jurídica e falar do : - direito dos 
contratos (obrigações) - das coisas ou das propriedades (reais) - das relações 
familiares (família) - das heranças (sucessões) - antes porém de entrar nos 
pormenores destas avaliações, há que ter igualmente uma noção de direito 
de: trabalho, comercial, tributário, penal, do ordenamento dos tribunais, do 
ministério público, da hierarquia das leis, do direito constitucional. 
Fundamentalmente os 5 livros do Código Civil.  
 
O Direito Penal que tem um modo muito próprio de ser abordado, não fará 
sentido sem o elemento histórico - breve história do Código de Hamurabi, A 
Lei das Doze Tábuas, o Direito Romano, o Direito Napoleónico, o primeiro 
Código Penal Português no século XIX. O atual Código Penal de 1982 e suas 
alterações e atualizações. O Direito também é Arquitetura. 

mailto:geral@usoeiras.pt

